
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0774312022, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 
Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TESOURO/ORDINÁRIOS - FORA DO LIMITE DA LOA!LDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 38.048,09 (trinta e oito mil e quarenta e oito reais e nove centavos). 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1300000 - CIDE - CONTRIB. DE INTERV. DO DOMINIO ECONOMICO 

00284 -15.451.501 5.2311 -33903000 	...............................................................38.048,09 

Manutenção na malha viária do município, cf Lei 05638 de 2310812022 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................ . ................................. 	 38.048,09 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 38.048,09 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	 0,00 

Artigo 2. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	 18.569.384,57 

Utilizado: 	9,19% 	15.788.015,43 

	

.1 	AGUDOS/SP, 24 de agosto de 2022 

Ferndo O aviam 

Prdeito Muni a 

Afixado pela Secretaria Municipal de Aji inistra ão e Finanças em, 24 de agosto de 2022 

CleversoqAltonip Moreira 
Secretário de Amin tão e Fina 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  



Publicado em: 31 de agosto de 20:

Agudo]s. 
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